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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

------------Objeto da dispensa----------------------------------------------------------------------------------

Doação de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no Artigo 
17, Parágrafo 4°, que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de 
seu instrumento constarão obrigatoriamente os encargos , o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão , sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 
1994) e de com o Artigo 24 da Lei n° 8.666193 

--------Objetivo e Finalidade da Dispensa ------------------------------------------------------------------
0 objetivo da doaç4o tem finalidade preclpua fomentar a economia da cidade de Minduri/MG, visando 
trazer investimentos e a criação de empregos , com a conseguente regu/arizaç4o dos terrenos. 

Valor Avaliado Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos: R$ 
12.611,33 (Doze mil e seiscentos e onze reais e trinta e tres centavos). 

-------------------Setor de Serviço----------------
Secretaria Municipal de Operações 

Data ..................... : 18/09/20 15 Dani/o~a Carimbo e Assinatura .............. : 

Gebson da Silva Maciel 
Contador 

CPF 263.-481.446-15 
Tesoureiro 

Danilo Moura Penha 
Tesoureiro 

Município de Minduri- MG, em 18 de Setembro de 2015. 

José Ronaldo da Silva 
,....._~! l Prefe to M1-" cipal 

í ?J / /í/l CPF: 413.912.926-34 

~os-·e- Ronaldo da Silva ID: M-2·286190 

reÍI · o Municipal de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 • Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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DE PARECER JURIDICO DE INSTRUMENTO ADMIN 

Municipal , Secretaria Municipal de Operações e Comissão de Ucitação de Minduri-MG 
' José Ronaldo da Silve. 

~___,:...;.__;__-=---h~'\--t--P-re_f_<'_i~"_o_~_•_r_ir_i_p_a_l ___ Chefe do Executivo Municipal de Minduri-MG 
-l------r:=.,......,..,....,..,.~~~ft-4-----iHI------ Secretaria de Operações de Minduri-MG 
~___,_.. ........ ~~~~~t4---------11-1:--1"1t-1n-f"-"7'.::::...._ _ _ P,roco'ionto da Comissão de Licita;ão de Minduri-MG 

Exmo. Senhor Rodrigo Ematné Gadbén (Assessor Jurídico do Município de Minduri/MG ) OAB/MG 105711, 

Solicitamos de V. Exa. o Parecer Jurídico que o Município de Minduri - MG pretende instaurar para o procedimento de 
Dispensa de Licitação nos termos do Art 17 I Parágrafo 4° do Objeto acima errado na Modalidade Dispensa de Licitação n° 
020/2015 e Processo Licitat6rio n° 048/2015 I tudo conforme previsto na Lei no 8.666/93 e suas posteriores alteracl1es. 

Justificativa: 
O objetivo da doação tem finalidade precípua fomentar a economia da cidade de Minduri/MG, 
visando trazer investimentos e a criação de empregos , com a consequente regu/arizaç§o dos 
terrenos no Municipio de MindurVMG. 

Entendemos em dos fatos acima descritos. 

A todas as Secretarias Municipais sendo elas : Chefe do :ç:xecutivo Municipal de Minduri I MG , Secretaria 
Municipal de Operações e Comissão de Licitação de Minduri MG. 

Gebson da Silva Madel 

Assinatura do Contador __________ -+W-t'--------- Contador 
CR<...MG 061 241/o-1 

Data da Solicitação do Parecer Jurfdico do Municipio de M 

Prazo de cumprimento da Contrapartida ao Município de 
conforme determinado no Termo de Doação de Imóvel 

Comissão de licitação de Minduri • MG : Data 18 de Setembro de 

Despacho do Prefetto Municipal de Minduri - MG 

bjeto desta Dispensa de Licitação : Será 

Danilo Moura Penha 
CPF 263.481 .446-15 

Tesoureiro 

( x ) Deferido ( ) Indeferido Em: Data 18 de Setembro de 2015. 
José Ronaldo da Silvo 

CPF: 413.912.926-34 
10 : M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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PARECER JURÍDICO PARA O PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Objeto: Doação de imóvel com encargos 

SITUAÇÃO ATUAL DO IMÓVEL: 

Trata-se .de terreno com área de 419,04 m 2 com medidas e 

confrontaç?es constantes do memorial descritivo anexo ao oficio 

encaminhado pelo Prefeito. 

O chefe do executivo do Município de Minduri, Estado de 

Minas Gerais, encaminha documentação substanciada .da situação do 

imóvel em epígrafe, requerendo emissão de parecer jurídico sobre a 

viabilidade de doação do imóvel com encargos, através de dispensa de 

licitação. 

A questão foi argüida pelo Ministério. Público da Comarca de 

Cruzilia, quando foi requerido providências administrativas para 

chamar a questão à ordem. 

Segundo. consta dos arquivos municipais, sendo notório na 

cidade de Minduri, o proprietário do imóvel acima descrito, JOSÉ 

MAURO DA SILVA, encontra-se na posse mansa e pacífica a cerca de 15 

(quinze) anos, através da Lei Municipal n° 651/97 e Lei Municipal n° 

656/97 e termo de doação, que criou e d~marcou o qistrito industrial de 

Minduri e termo de doação. 

Conforme poderá se verificar, através das fotos em anexo e 

que foi confirmado por este jurídico através de visita in loco, existe uma 

edificação no referido terreno, cuja atividade con:tercial é SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, estando 



Diante da situação concreta, o Município não tem co 

fazer a doação através de competente processo de licitação, tendo em 

vista a edificação . existente, que foi construída sem nenhum 

questionamento por parte do Município. 

Verificamos ainda, que a atual gestão já encontrou o caso 

concreto carecendo de regularização e em alguns casos sem sequer 

constar documentação no paço municipal, sendo a saí~a mais viável a 

doação com encargos, através de dispensa de licitação, evitando-se 

prejuízo ao erário público em futuras indenizações e o retrocesso do 

distrito industrial, que vem cumprindo com seu objetivo social e 

comercial dentro do Município. 

O imóvel a ser doado está situado no Distrito Industrial, 

onde funciona a Empresa JOSÉ MAURO DA SILVA 44190646687, que 

foi construída no espaço do terreno. 

OBJETIVO DA DOAÇÃO 

O objetivo da doação tem como fmalidade precípua 

fomentar a economia da cidade, visando trazer investimentos e a 

criação de empregos, com a consequente melhoria da mão de obra. 

A economia do Município sempre cingiu-se apenas e tão 

somente na atividade agro-pecuária, sendo que os empregos até então 

ofertados eram específicos desta área. 

Situação Social da doação 

A empresa dispõe hoje de 02 (dois) empregos diretos, sua 

arrecadação de tributos no Município ainda não é considerável porque 

não se encontra regularizada a doação, mas se tornará considerável 

após a efetivação da presente doação, passando a ser fator 



determinante na economia do Município, além do fator social que 

contribui para diminuição do desemprego. 

Ao examinar o caso concreto, antes de tudo deve pautar o 

entendimento no sentido da conveniência da remoção ou a permanência 

de imóvel, porém, mediante Lei 

Autorizativa e com possibilidade de reversão do bem para a 

Administração Pública no caso de descumprimento da finalidade do 

imóvel. É admissível que o doador imponha certas determinações ao 

donatário como condição da efetivação da doação. 

A doação de bens públicos ~óveis é regulada pelo Art. 17 

da Lei 8666/1993, que a permite se cumpridas algumas formalidades: 

interesse público devidamente justificado, avaliação do imóvel, 

autorização legislativa, licitação na modalidaçle concorrênCia e doação 

modal (com encargos ou obrigações) e condicional resolutiva (com 

cláusula de reversão). 

A Administração pode fazer doações de bens móveis e 

imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar 

construções e atividades particulares de interesse coletivo. Importante 

ressaltar que a doutrina faz menção que: "Essas doações podem ser 

com ou sem encargos e em qualquer caso dependem de lei 

autorizadora, que estabeleça as condições para sua efetivação, de 

prévia avaliação do bem a ser doado e de licitação." 

Cumpre-nos colacionar os ensinamentos do ilustre 

doutrinador Marçal Justen Filho: 

"Ressalva-se a hipótese de . doação de bem público, 

gravada com encargo. Assim, por exemplo, poderá ser 

~ 



do interesse estatal a construção de um certo edifício 

em determinada área. Poderá surgir como solução 

promover uma doação de imóvel com encargo para o 

donatário promover a edificação. Essa é uma hipótese 

em que a doação deverá ser antecedida de licitação, sob 

pena de infringência do princípio da isonomia. Em 

outras hipóteses, porém, o encargo assumirá relevância 

de outra n·atureza. A doação poderá ter em vista 

situação do donatário ou sua atividade de intere 

social. Nesse caso, não caberá a licitação. Assim, 

exemplo, uma entidade assistencial poderá receb 

. doação de bens gravada com determinados 

encargos.( . .. ) O instrumento de doação deverá definir o 

encargo, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 

reversão para o patrimônio público do bem doado em 

caso de descumprimento. A regra aplica-se tanto aos 

casos de dispensa de licitação como aqueles em que a 

licitação ocorrer." (Grifo Q.osso) (Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. Editora 

Dialética. 9 • Edição. 2002. p. 185) 

A Lei restringe a dispensa de liCitação para a doação a 

casos de interesse social. Qualquer doação de bem púplico pressupõe 

interesse público, a regra legal impõe à Administração que verifique se a 

doação co11siste na melhor opção. 

Utiliza-se a doação de bens públicos sempre que o interesse 

público puder indicar ser essa a modalidade de transferência da 

propriedade mais vantajosa que alguma outra, o que muitas vezes se 

torna dificultoso, mas não deixa de ser frequente, como no caso de 

doação de lotes públicos a particulares, pessoas físicas ou jurídicas, em 

distritos industriais, com encargos de ·edificação e funcionamento de 

indústrias, mesmo que tributariamente incentivados, tudo visando 

oferecer empregos à população local, desenvolvimento da atividade 

~ 



econômica e, ao longo do tempo, propiciar aumento da arrecadação 

tributária .. 

Entendemos que a dispensa de licitação é uma exceção e a 

licitação é regra no direito administrativo, devendo ao examiná-la 

aplicar a caso concreto proposto. 

No caso in concreto defendemos a dispensa licitação em 

virtude do dispendioso custo que o M~nicípio terá que suportar para 

indenização, valores este que o Município n ão detém. 

Outro fato relevante é o desemprego, que causará 

mais danos a comunidade, elevando assim o custo da a~sistência social 

à aqueles que ficarão sem empregos. 

· Nesse sentido há de se aplicar aqui o princípio do interesse 

público relevante, que na preciosa lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA 

DE MELLO, consta que o interesse público - como o interesse do 

todo, nada mais é do que uma forma, um aspecto, uma função 

qualificada do interesse das pa.rtes, ou seja, não há como se 

conceber que o interesse público seja contraposto e antinômico ao 

interesse privado, caso assim fosse, teríamos que rever 

imediatamente nossa concepção do que seja a função 

administrativa. (Curso .de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 13a 

edição, 2001, p. 26/27). 

Ainda o aludido doutrinador arremata, que o cunhou como 

sendo o interesse resultante do conjunto de interesses que os indivíduos 

pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade de membros 

da Sociedade e pelos simples fato de o serem. 

Veja que este princípio é totalmente aplicável ao caso 

concreto, expedir ordem para a empresa desocÚpe o· local doado e 

submeter a processo licitatório, não condiz com a sistemática da boa 

administração pública, uma vez que os danos serão de grande monta, 



havendo assertivamente um colapso social par causa dos desempregos 

que ocorrerá. 

Além de obedecer ao princípio da legalidade, uma vez que a 

houve lei . autorizativa, também está evidenciado o princípio da 

impessoalidade, uma vez que a doação foi feita de modo que a única 

beneficiada foi a coletividade, pelo aumento do emprego, aumento dos 

da ocupação laboral. 

art. 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

A licitação dispensável ocorrerá naqueles cas-os em que a 

realização ou não do procedimento licitatório ficar sob a 

discricionariedade do administrador. Entretanto, somente configurará 

essa hipótese se for obedecido o disposto no art. 24 da Lei 

8.666/93.· 

Ainda sobre o caso concreto colocado sob exame é de bom 

alvitre que seja consignada a recomendação do STF por bcasião da 

interpretação da Lei Federal no 11.481/2007, que alterou o art. 17 da 

Lei 8.666/93, in verbis: 

· ... as alterações legais citadas, orienta que para 

Prefeitura Municipal doar bens imóveis de seu 

patrimônio .Público, faz-se necessário demonstrar que: 

a) haja interesse público devidamente justificado; b) o 

bem seja desafetado, se for caso; c) seja precedida de 

avaliação prévia; d) seja dada autorização por lei; e) 

inexiste obrigatoriedade a uma de realizar certame 

licitatório, a duas de fazê-lo exclusivamente para 

órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera do governo, e a três de constar no 

instrumento dessa doação, as cláusulas de 



inalienabilidade e reversão ao patrimônio público do 

bem imóvel doado, conforme decisão do Supremo 

Tribunal Federal (ADI 927-3)." 

Em sendo assim e pelo exposto, não há como levar a 

licitação um imóvel doado há mais de 15 (quinze) anos, estando a 

empresa estruturada e em pleno funcionando, a qual vem gerando 

empregos e aumento de receitas para o Município. 

Recomendo que seja inserido na lei os encargos que deverá 

a empresa suportar, objetivando o interes_se público relevante. 

Por esta razão, opino para este caso concreto, obedecendo 

ainda o princípio da razoabilidade que a melhor forma de solucionar é o 

processo de dispensa de licitação. 

Minduri, MG, 05 de novembro de 2015. 

~.lw ~ ~t \~ .. 
:;~o Ematné~en 

OAB/MG 105.711 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO DE LICITAÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Minduri - MG, se a minuta do instrumento de licitação relativo ao Processo de Licitação n° 048/2015 na 
modalidade de Dispensa de Licitação 020/2015 ,que o governo municipal de Minduri - MG pretende 
instaurar para a Doacão de Imóvel com Encargos no Distnto Industrial de Mmduri MG com base no Antgo 17. 
ParágrafO .JO. que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão obrigatoriamente os encargos . o prazo de seu cumpnmento e cláusula de reversão . sob pena de 
nulidade do ato. sendo dispensada a licitação no caso de interesse público dev1damente justificado (Redação 
dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e c c com o Amgo 24 da Le1 n° 8.666 93. conforme relação em 
anexo e de acordo com a descrição do objeto e objetivo deste Edital e seus Anexos constantes da Dispensa de 
Licitação 020/2015, parte integrante deste certame , está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n° 048/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação enquadram o certame no Artigo 17~ Parágrafo 4~ que tem a seguinte 
redação: § 411 A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão obrigatoriamente os 
encargos I o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversllo I sob pena de nulidade do ato I sendo dispensada 
a licitaçllo no caso de interesse público devidamente justificado ( Redação dada pela Lei n"8.883 de 08 de 
Junlto de 1994) e ele com o Artigo 24 da Lei n• 8.666193~ isto é, definem como Modalidade para a Licitação 
a Dispensa de Licitação . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do Art 17, Parágrafo 4° da Lei 8.666/93, estando correto o tipo de modalidade escolhida 
para o procedimento adotado, considerando o objeto em Licitação. 

' 

Rua Penha, 99 - Vila Vas o - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Como instrumento de Termo de Doação do Bem Imóvel , fica condicionado a 
assinatura deste Termo de Doação do Bem Imóvel com Encargos somente após a aprovação do 
Projeto de Lei encaminhado a Câmara Municipal de Minduri- MG. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento do Termo de Doação , 
o Processo n° 048/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste 
serviço em todas as páginas do documento examinado. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° da Lei 8.666/93. 

Este é o meu parecer. 

Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG 
OAB MG 105711 

Rua Penha, 99- Vila Vas - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Exmo: Senhores Solicitantes 

Autorizo o Procedimento de Dispensa de Licitação de acordo e de conformidade com o Parecer 
Jurídico deste Município de Minduri - MG e seus anexos nos termos do Objeto e objetivo deste edital 
acima citado na Modalidade Dispensa de Licitação n° 020/2015 e Processo Licitatório n° 048/2015 
,tudo conforme previsto na Lei n° 8.666193 e suas posteriores alterações que dispõe sobre a 
Doação de Imóvel com encargo com a seguinte empresa:Jose Mauro da Silva 44190646687, CNPJ: 
23.291.34510001-47, com Endereço na Rua Palmas I Bairro Vila Vassalo I no Complexo 
Industrial de Minduri-MG, Lote n° 12 I Quadra "A " 1 situada neste Município de Minduri/MG, 
com um Terreno com Área de 4191 04 m2 , com o Valor Avaliado Pela Comissão da 
Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos: R$ 12.611,33 (Doze mil e seiscentos e 
onze reais e trinta e três centavos ). 

Município de Minduri /MG, 18 de Setembro de 2015. 

·~/L ~A, 
osé Ronaldo da Silva 

Prefe· o Municipal de Minduri- MG 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Mt.n cipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Extrato de Publicação de Edital de Dispensa de Licitação 

A Prefeitura Municipal de Minduri!MG através do seu Assessor Jurídico , Prefeito Municipal e 
Comissão de Licitação de Minduri!MG,toma-se público que fará realizar o Processo na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO , cujo seu objeto é a Doação de Imóvel com 
encargos para empresas no Município de Minduri/MG , com base no Artigo 17, Parágrafo 4~ 
que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão obrigatoriamente os encargos . o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão . 
sob pena de nulidade do ato . sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o 
Aríigu 24 du L~i rin 8.ú66/93,cünfonne P .·oce8so L icUaiól'io It 048/2015 e Dispeúsa de 
Licitação 0 ° 020/2015. 

Minduri M G, 18 

Luca 
Presidente da Comiss 

ltr-~li Lopc-; rv:.;~.,:h.!l,.. 
A"· "l:P ~d • ..,'niotrativo , I 

f"D F 443.~7..42&-6~ 

José Ronaldo da Silva 
Prefe1to ML nicipal 

Municipal de M. duri - MG CPF: 4 3.<J12.926-34 
10: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vas -Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO No 048/2015 
DISPENSA N° 020/2015 

A Prefeitura Municipal de Minduri-MG,através de sua Comissão de Licitação , 
nomeada pelo Sr.José Ronaldo da Silva, Prefeito Municipal de Minduri/MG através da Portaria 540 de 
05 de Janeiro de 2015 sob a Presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e seus membros o Sr. José 
Edson Botelho e a Sta. Maira Ferreira Rocha juntamente com a Comissão de Avaliação dos Bens 
Imóveis, Terrenos do Município de Minduri-MG,nomeada pelo Sr.José Ronaldo da Silva, Prefeito 
Municipal de Minduri/MG através da Portaria 541 /2015 de 17 de Junho de 2015 sob a Presidência do 
Sr. Marcos Ailton Pereira e seus membros o Sr. Lucas Lopes Magalhães e o Sr. Luiz Cláudio de 
Souza,sito a Rua Penha, n° 99, Bairro Vila Vassalo, nesta cidade de Minduri - MG , pelo presente 
instrumento de dispensa de licitação informam abaixo discriminado dados da empresa que será feito 
o Termo de doação do Imóvel com encargos assim que for aprovado o Projeto de Lei encaminhado a 
Câmara Municipal de Minduri- MG,tudo será realizado em conformidade com os preceitos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações introduzidas posteriormente . compreendendo:Doação de Imóvel com 
Encargos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no Artigo 11r Parágrafo 4° r que tem a 
seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos I o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão r sob pena 
de nulidade do ato I sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o Artigo 24 da 
Lei n° 8. 666193 

Dados da Empresa 

Razão Social da Empresa: Jose Mauro da Silva 44190646687, CNPJ: 23.291.34510001-47, com 
Endereço na Rua Palmas , Bairro Vila Vassalo , no Complexo Industrial de Minduri-MG , Lote n° 
12, Quadra "A ", situada neste Município de Minduri/MG , com um Terreno com Área de 
419,04 m2, com o Valor Avaliado Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do Imóvel 
com Encargos: R$12.611.33 (Doze mil e seiscentos e onze reais e trinta e três centavos). 

Lucas 
Presidente da Comiss 

~r~ha 
Membro da CPL de Minduri-MG 

.. 

José Edson Botelho 
~:>77....., Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassal -Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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DISPENSA DE LI ClT ACÃO 020/2015 

MUNICÍPIO DOADOR: Município de Minduri/MG 
EMPRESA : José Mauro da Silva 

Objeto: Doaçáo de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no 
Artigo 17, Parágrafo 4°, que tem a seguinte redação:§ 4° A doaçilo com encargo serct l/citada e de seu 
instrumento constarão obrigatoriamente os encargos , o prazo de seu cumprimento e cláusula de 
reversáo r sob pena de nulidade do ato r sendo dispensada a licitaçáo no caso de interesse público 
devidamente justificado ( Redaçáo dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o Artigo 24 
da Lei n° 8.666193 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG , CNPJ n°.17.954.041/0001-10, sita à Rua Penha, no 99, 
Bairro Vila Vassalo , nesta cidade de Minduri/MG vem através deste Processo de Dispensa de Licitação 
justificar que O objetivo da doaçáo tem finalidade precípua fomentar a economia da cidade de 
Minduri/MG,visando trazer investimentos e a criação de empregos, com a conseguente regularização 
dos terrenos no Municipio de Minduri!MG e celebrar o Termo de Doação do Imóvel com encargos de acordo 
com todas as exigências constantes neste edital de Dispensa de Licitação, com a seguinte empresa: Jose 
Mauro da Silva 44190646687, CNPJ: 23.291.34510001-47, com Endereço na Rua Palmas, Bairro 
Vila Vassalo, no Complexo Industrial de Minduri-MG, Lote n° 12, Quadra "A ",situada neste 
Município de Minduri/MG, com um Terreno com Área de 419,04 m2, com o Valor Avaliado 
Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos: R$12.611,33 (Doze 
mil e seiscentos e onze reais e trinta e três centavos ). 

AS RAZÕES DECORREM DE: 
1 - Trata-se de empresa idônea; 
2 - Trata-se de preços informados e avaliados dos imóveis que estão 

compatíveis com os de mercado; 

CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DO TERMO DE DOAÇÃO DO 
IMÓVEL 

1 - Fica condicionado a assinatura da Ratificação do Processo de Dispensa de Licitação e a 
assinatura do Termo de Doação do Imóvel com encargos somente após a aprovação do Projeto de 
Lei encaminhado a Câmara Municipal de Mi duri/MG. 

Lucas 
Presidente da Comis5.iJOJIHt".&.. 

Jo Edson Botelho 
Membro da Comissão de Licitação de Minduri-MG 

~fa~ha 
Membro da Comissão de Licitação de Minduri-MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Admlnlstí'a~:2013/2011 

"r s Ailto P e r 
Presidente da Comissão de Aval aç de Bens Im v s, Terrenos de Minduri- MG 

Membro da Comissão de A vali veis , Terrenos de Minduri - MG 

od~u~ 
Membro da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, Terrenos de Minduri- MG 

Município de Minduri - MG, 18 de Setembro de 2015. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri - Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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·PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICiPIO DE MINOU RI - MG.". . 

O Prefeito Municipal de Mi.nduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

. Art. 1 o - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência · do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE' D'E 
LI ClT AÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais para o exerci cio de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° -Lucas Lópes Magalhães- Presidente 
2 o - José Edson Botelho - Membro· 
3 o- Maira Ferreira Rocha - Membro 

SUPLENTES: 

1°- José Geraldo de Andrade 
2° - Hosana Alian dos··santos 

I ' 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

·Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015. 

~~ 
. \~Ç~ . 
\__}J\ Rua Penha, 99 -Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax (35) 3326-1444 

CEP 37.447·000 - Minduri -Estado de Minas Gerais - CNPJ 17.954.041/0001-10 
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PORTARIA N° 541/2015 

NOMEIA COMISSÃO · DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, TERRENOS DO MUNICIPIO DE MINDURI" . 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

Art. 1°,- Nomear os servidores ·attaixo relacionados para sob·a 
presidência do primeiro comporem a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 
municlpio de Minduri - MG. 

1° - MARCOS AIL TON PEREIRA- Presidente 

~ - LUCAS LOPES MAGALHÃES - Membro 

3° - LUIZ CLAUDIO DE SOUZA- Membro 

publicação. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revo9am-se as disposições em contrário . .. 

Minduri (MG), 17 de junho de 2015. 

_ /J-r,~jJ L b<' 
J SE RONALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-12,19 - Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



~JmenW· 
Municfpio de Minduri 

Todos oor Mlnduri 
Admll\ls&açlo:201312011 

www.mlndurl .mg.gov.br • munlclplo@mlndurl.mg.gov.b r 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Minduri - MG, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no Artigo 17. Parágrafo 4° . que tem a seguinte redação: § 4° A doaç§o com encarao será 
licitada e de seu instrumento consta~o obrigatoriamente os encargos . o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão . sob pena de nulidade do ato . sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e 
ele com o Artigo 24 da Lei n° 8. 66M3 e suas alterações posteriores e alicerçado no Parecer Jurídico 
apresentado pela Assessoria Jurídica do Município de Minduri/MG, pelo presente ato, ratifica a 
Dispensa de Licitação 020/2015 e Processo Licitatório n° 048/2015 , cujo o objeto é Doação de 
Imóvel com Encargos para empresas no Distrito Industrial de Minduri/MG 

Minduri MG, 09 de Dezembro de 2015. 

osé/odi~ 
refe · o Municipal de Minduri-MG 

José Ronaldo da Silvo 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassal - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG através do seu Assessor Juridico , Prefeito Municipal e 
Comissão de Licitação de Minduri/MG,torna-se público que fará realizar o Processo na modalidade 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO , cujo seu objeto é a Doação de Imóvel com encargos para empresas no 
Município de Minduri/MG, com base no Artigo 17, Parágrafo 4!!, que tem a seguinte redação:§ 42 A 
do<Jçao com encargo será licitada e cte seu lnstrumento-ccmstarao obrigat6rl~mêrile os encargos , 'õ f
prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão , sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada 
a licitação no caso de interesse público devidamente justificado ( Redação dada pela lei n28.883 
de 08 de Junho de 1994) e c/c com o Artigo 24 da lei n2 8.666/93,conforme Processo Licitatório n!! 
048/2015 e Dispensa de licitação n2 020/2015. 

Minduri MG, 18 de Setembro de 2015. 
Lucas Lopes Magalhães- Presidente da Comissão de licitação de Minduri - MG 

Jose Ronaldo da Silva - Prefeito Municipal de Minduri - MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLARIA· 
EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Olaria X MARIA CÃNDIDA DE SOUZA OLIVEIRA - ME Objeto: Contratação 
de microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou equiparadas, para fornecimento de 
gêneros alimentícios para FOREA 2015, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE 
REFER~NCIA- ANEXO 11, parte integrante e inseparável do edital, independente de transcrição. Valor 
Global: R$ 10.287,01 (Dez mil duzentos e oitenta e sete reais e um centavo). Vigência: 31/12/2015 
Dotação: 3.3.90.30.00.2.10.00.18.541.014.2.0083 Desp. Part Eventos educação ambiental. Ass. 
15/09/2015- Ronaldo de Paula Alves- Prefeito de Olaria 

Prefeitura Municipal de Olaria X KELYSON MAJELLA DE OLIVEIRA REZENDE- ME Objeto: Contrata
ção de microempresas- ME, empresas de pequeno porte- EPP ou equiparadas, para fornecimento de 
gêneros alimentícios para FOREA 2015, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE 
REFER~NCIA- ANEXO 11, parte integrante e inseparável do edital, independente de transcrição. Valor 
Global: R$ 4.613,80 (quatro mil seiscentos e treze reais e oitenta centavos). Vigência: 31/12/2015 
Dotação: 3.3.90.30.00.2.10.00.18.541.014.2.0083 Desp. Part Eventos educação ambiental. Ass. 
15/09/2015- Ronaldo de Paula Alves- Prefeito de Olaria. 

TERMO CIRCUNSTANCIADO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Olaria, Exmo. Sr. Ronaldo de Paula Alves, no exercício de suas atribuições 

legais, torna público a ratificação da dispensa de licitação para a contratação direta do Sr. JORGE DA 
SILVA PINTO, portador do CPF n!! 383.796.276-87, residente e domiciliado no sitio Chopotó s/n!! Zona 
Rural, CEP: 36784-000 Dona Euzébia- MG, cujo objeto e aquisição de mudas em geral da agricultura 
familiar (produtor rural), conforme condições e especificações contidas no PROJETO BÁSICO ANEXO I, 
com respaldo legal no artigo 24, inciso 11 da lei Federal n!! 8.666/93 e ulteriores alterações, conforme 
processo de Licitação n!! 054/2015 Dispensa n!! 013/2015. Olaria, 15 de setembro de 2015. Ronaldo 
de Paula Alves Prefeito de Olaria 

PREFEI 
CONCE 

Prefeitura de Conceição do R 
-Pregão Presencial n2 00045/20 
'V'Itfude~parncesso à' fede 111 
Prefeitura Municipal de Conceiç: 
entre a Prestadora de serviços e ~ 
de roteador, instalação, ativação 
adotando o critério de apresentj 
do com as condições e demais ~ 
Edital. Abertura: 02/10/2015, às 
Almeida- Pregoeira. 

PREFI 
I 

Processo n· 34/2015, Pregãc 
zada em construção civil para fo 
memória de prédio público da P 
Pública dia 01/10/2015 com iníc 
licitacao@seritinga.mg.gov.br - I 

Processo n· 35/2015, Pregão 
material de limpeza, higiene e c 
demais órgãos da Prefeitura M1 
no TERMO DE REFER~NCIA- AN 
rio: 09:30 horas para credencia 
ou por email: licitação@seritil'l! 
17/09/2015. 

Acesse ID ou nos~ 
twitter/jomal_panoram 


